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PÀREcER arnÍorco RsF No 60/2024

pnneÁo nr.srnôNrco No L9/2o24

INTERESSÀDO: SECRETÀRIÀ MT NICIPÀI DE ADMINTSTnaçÃO.

SOLICfTAIiITE : PREGOEIRO MT NICIPAI

oB,tETO: CONTRLTAçÃO DE EMPRESA ESPECTATTZADA PÀRiA PRESTAçÃO DE

sERvrços DE ur.aaoneçÃo E ÀPRovAçÀo DE PRoJETo ur.Érnrco DE

rr.utruaçÃo pirsLrcA or slrBsrrrurÇÃo og r.ularNÁRrÀs col[vENcroNArs

poR LrrMrNÁnres DE TEcNoLoerÀ LED E DE PRoJEToS DE srNALIzÀçÃo

vrÁnrn \rERTrcAr E IIoRrzoNTAr.

7. ÍNTROTTO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento juridico

solicitação de parecer jurídico da fase inicial do processo
Iicitatório modalidade PREGÃO ELETRôNICO cujo objeto consiste
coNTRATÀÇÃo DE EMpREsÀ EspEcrar,rzÀDÀ pÀR;a pREsrÀç.Ã.o DE sERvrÇos DE

er.eaoneçÃo E ÀpRovÀçÃo DE pRo.tETo ELÉTRrco DE TLUMTNÀçÃo pIrBLrcÀ
DE STTBSTTTUTçÀO DE LUMrNÁRrAS COI{VENCTONATS POR LITMTNÁRrÀS DE

TECNOLOGTA LED E DE PROJETOS DE SINALTZÀçÃO VrÁRIA VERTTCAL E

HORIZONTAL.
As SE;CP€;TAF.ÍA MI|NÍCIPAL DE e}.4tMtSt?.?rC5,rO apresentou Documento

de EormaIízação de Demanda (DFD) solicitando a contratação do
objeto acima descrito.

Também consta nos autos pesquisas de preÇos junto à empresa G.

ANDRADE SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SOLUÇÕES EM TRÂNSITO KM ZERO.
Também consta Ata de Registro de Preços dos Municipios de Pato

Bragado-Pr, São Pedro do Ivai-Pr.
Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de

Gerenciamento de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e

Parecer Financeiro Eavorável.
Esclareça-se que será aplicada a lei 74.733/23 que regulará

relação toda a juridica superveniente.

Art. 78. A fase preparatória do processo ficitatório é

caracterizada peTo planejamento e derze compatibilizar-se com o
plano de contratações anuaf de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desLa Lei, sempre que eTaborado, e com as Lejs
orÇamentárias, bem como abordar Êffia*ir§ÂfiàIàilAFilZ0ilsiaerações

S, Vtlepar:an,ento "ruridrco\\\ oAE/PF u'e 542

2. DA rASE PREPAR;ATORÍ;A.
O artigo 1B e incisos da Lei no 14.733/2021 estabelece todos

os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de
contratação pública, senão vejamos:
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técnicas / mercadofógicas e de gestão que podem interferir na

contratação / com7reendidos :

I - a d.escrição d.a necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que Caracterize o interesse púb7ico
envoLvido;
II a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV o orçamento estimado/ com as composições dos preÇos
util-izados para sua formação; V - a elaboração do edital de

l-icitação;
VI - a e|aboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do editaf de

l-icitação;
vII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escafa;
VIII - a modafidade de ficitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a qerar o resuftado de contratação mais
vantajoso para a Adninistração Púb1ica, considerado todo o

cicfo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do editaJ-, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcefas de maíor reLevância técnica ou

vaTor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

juTgamento das propostas técnicas, nas ficitações com

juTgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo, e-justificativa das regras pertinentes à participação de

empresas em consórcio;
X a anál-ise dos riscos que poslam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual-,'
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orÇamento da

ficitação, observado o art- 24 desta Lei'
s l" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resol-vido e a Sua mefhor solução, de modo a permitir a

avaTiação da viablfidade técnica e econômica da contratação, e

conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessjdade da contratação, considerado o

problema a ser resofvido sob a perspectiva do rnteresse
públ ico ;
II - demonstração
contratações anua7,
seu al. inhamento com

cla previsão da contratação no
sempre que elaborado, de modo a
o pJanejamento da Adninistração;

RÂ,",,1_ § :{lTirllÂ FÍtlZ0N
ueeãl3flWdico

plano de
indicar o
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III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cál-cuLo e dos documentos que -lhes
dão suporte, Qua considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibil-itar economia de escafa;
v - fevantamento de mercado, Quê consiste na anáLise das

aLternativas possíveis, justificativa técnica e econômica da

escol-ha do tipo de soTução a contratar;
VI * estimativa do vafor da contratação, acompanhada dos
preÇos unitários referenciais, das memórias de cáfcufo e dos

documentos que Lhe dão suporte, Çue poderão constar de anexo
cl_assificado, se a Adninistração optar por preseÍvar o seu

sigiTo até a concfusão da licitação;
VII - descrição da so|ução como um todo, incTusjve das
exigências refacionadas manutenção e à assi stência técnica,
quando for o caso;
TIII justificativas para o parceTamento ou não da

contratação;
IX demonstrativo d.os resuf tados pretendidos em termos de

economicidade e de meLhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis ;
x - providências a serem adotadas peTa Adninistração
previamente à ceTebração d.o contrato, incl-usive quanto à
-capacitação de servidores ou de empregados para fiscaLização e

qestão contratual-;
xI - contratações correl-atas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
med.idas nitigadotas, incluidos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem cono Joqistica reversa para
d.esfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
xIII - posicionamento concfusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.
§ 2" O estudo técnico preJiminar deverá conter ao menos os

el-ementos previstos nos incisos I, IV, vI, VIII e XIII do § 1"

deste artigo e, quando não contemplar os demais el-ementos
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.
§ 3o Em se tratando de estudo técnico preTiminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se

d.emonstrad"a a jnexis tência de prejuizo para a af erição dos
padrões de desempenho e quaTidade aTmejados, a especificaÇão
do objeto pod.erá sel^ reafizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a eTaboração de projetos.

Por isso, é Possivel aferir
encontram-se devidamente instruído,
minimas legais, ficando evidenciada a

atendimento da necessidade pública.

que os autos do Processo
atendendo as exigências

solução mais adequada Para

ffi,,',mruíii:.*r
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seguindo a anál-ise, verifica-se que o ter:mo de referência
elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes iteni: definição do objeto, justifícativa e objetivo da

Iiãitaçao, descrição da solução como um todo considerado o ciclo
de vida do objeto; requisitos da contratação; execução contratual;
gestão do conirato; critérios de medição e pagamento; Iiquídação e

pagamento; formas e critérios de seleção do fornecedor; adequação

orÇamentária.
Além disso, o estudo têcnico preliminar apresentado nos autos

possuem oS seguintes elementos, especialmente a descrição da

necessidade, área requisitante, requisitos da contratação;
estimativa das quantidades, Ievantamento de mercado, estimativa do

preÇo da contratação, descrição da solução como um todo,
justificativa pelo não parcelamento, demonstrat.ivo dos resultados
pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido em

Iei e disposto no s1" e incisos do artígo 1B da NLLC, senão

vejamos: f - descrição da necessid.ade da contratação, considerado
o probTema a ser resoJ-vido sob a perspectiva do jnteresse pubTico;
IV - estimativas das quantidades para a contrataçãot acompanhadas

das memórias de cáfcufo e dos documentos que -Zhes dão suporte, Que

considerem interdependências Com outras contratações, de modo a
possibiTitar economia de escal-a; VI - es timativa do val-or da

contratação, acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das

memórias de cáLcuf o e d"os documentos que l-he dão suporte, Çue

poderão constar de anexo cLassificador se a Administração optar
por preservar o seu siqilo até a concLusão da l-icitação; VIII-justlficativas para o parcelamento ou não da contratação; XIII
posicionamento concl-usivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina'
Ante o Posto, é Possivel aferir que

certame encontra-se em consonância com

exigidas pela NLLC para fins de contratação
de licitações Públicas -

a fase preparatória do
as exigências minimas
nesta nova sistemática

3 . DA MÍNATA DO EDTTAL E CF-T ÉB'ÍO DA SEÍ,86O.
A elaboração da minuta do editat é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação púb1ica, tendo aquele
sido submetido à análise juridica contendo oito anexos, quais
sejam: o termo de referência, exigências para habilitação,
declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo
de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema'

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: sessão púb]ica, definição do objeto, recursos
orçamentários, condiçÕes de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabi-Iidade e

classificação da proposta, habil-itaÇão, ,recu4s.o, adjudicação e

,,,lll j;jir:illFilmN
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homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao

edital, disposições finais e foro de julgamento'
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância
do determinado no artigo 25 da Lei no 74.733/2027.

Isto posto, o crítério de seleção da proposta como sendo o

"menor preçO" e O mOdO de disputa "abefto", dO mesmo mOdO,

mostram-Se adequados para a modalidade determinada pelo
Iegislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possiveis dificuldades que possam se

apresentar ante à pubticação no PortaI Naci-onal de ContrataçÕes
Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta como

'v- Iocal da sessão Pública o site www. bll . org. br.

5. CONCLUSÃO-

Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e

opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância das publicações e do prazo minimo de 0B (oito) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo
artigo 55, inciso I, alinea \\a" da Lei n" 14 .733 / 202L '

s.m.l

Ribeirão do Pinhal--Pr, 22 de feverei o de 2024.
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